
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.692/ 2018.

Disciplina as normas que regularão o Processo Atribuição de 

classes e aulas para composição das Jornadas de Trabalho e 
Aü ibuiçào de Carga Suplementar de Trabalho aos docentes do 
Ensino Básico I e Ensino Básico II da Rede Municipal de Ensino 
de Lorena. para o ano letivo de 2019

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Artigo l.° - Ficam discijdinadas nesta Portaria as normas que regularão o processo de 
remoção, atribuição de classes e aulas para composição das Jornadas de Trabalho e 
atribuição de Carga Supk.nentar de Trabalho aos docentes efetivos do Ensino Básico I e 
Ensino Básico II da Rede Municipal de Ensino de Lorena. para o ano letivo de 2019

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 2.° - Compete a SECRETARIA DA EDL CAÇÃO:

I - Tomar as providências necessárias para o correto cumprimento desta Portaria;
II - Compor Comissão Coordenadora do Processo de atribuição de classes e/ou aulas;

III- Promover providências para o ingresso de docentes aprovados e classificados no 
Concur-so Municipal de Lorena/201X - área Educação, na existência de vagas, se 
autorizado pela Admínbtração.
IV - Solucionar os casos c missos.
























































































